
LEI Nº 3972, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

“Denomina  de  “Quadra  de  Esportes  Augusto  Dallagrana"  a  área

pública localizada no Bairro Caratuva, no Município de Campo Largo,

conforme especifica”.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CAMPO  LARGO,  Estado  do  Paraná,  APROVOU e  eu,

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei,

Art. 1° Fica denominada de Quadra de Esportes Augusto Dallagrana a área pública destinada

à  prática  esportiva,  localizada  no  Bairro  Caratuva,  com  acesso  principal  pela  Rua  Mato

Grosso (próximo ao número 1558), anexa à Unidade de Saúde do Caratuva, no Município de

Campo Largo, com os seguintes pontos de referência com coordenadas UTM (fuso 22S):

Ponto 1: Coordenadas E: 655.281,065m e N: 7.184.448,722m;

Ponto 2: Coordenadas E: 665.265,794m e N: 7.184.434,915m.

Art. 2º Após a denominação, será instalada placa de identificação do local, contendo o nome

ora instituído e a referência ao homenageado.

Art.  3º As despesas decorrentes  da execução desta  Lei  correrão por  conta de dotações

orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 20 de janeiro de 2026.

MAURÍCIO RIVABEM
PREFEITO MUNICIPAL
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Arquivo AssinadoDigitalmentepor MaurícioRoberto Rivabem.
A PrefeituraMunicipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste

Diário Oficial AssinadoEletronicamente com CertificadoPadrão ICP- documento, desde que visualizadoatravés de
Brasil e Protocolado com Carimbode Tempo SCT de acordo com a hn : www.cam olar o. r. ov.brno link Diário Oficial.
Medida Provisória 2200—2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP—Brasil


